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. Em de 

L E I NQ 1069 
de 26 de ~aio de 1964 

de 19 

A - , A Camara i'unicipal de Sao Jose dos Campos doc~eta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - Fica aberto na Contadoria l:unicipal -
uw crédito ~s~ecial no valÔr de~ 6oo.coo,oo (seiscentos mil cr~ 
zeiros), de~tinado as desposas com Serviços prestados por Torce! 
ros en ReparaçÕes Diversas. 

A 

Artieo za - Fica anulada parcial~ente na importnn 
cia de~ 6oo.ooo ,oo (seisc~ntos mil cruzeiros) n vorha 311/~-31-? 
l'aterlal Per~anente - Conservação de Vias não Cal çadas - I - Aq~ 

sição de VeÍculos, do orçamento vi~cnteo 
Artigo 30 - As despesas com a execução do~ta la~,-

- -correrao por conta da anulaçao de que trata o artigo anterior . 
Artigo 42 - Zsta lei entrará em vigor na data de -

sua publicação , r8vogadas as disposiçÕes em contr~io. 
Prefeitura da ~st~ncia de São José

1
dos C~pos, 26 

de rraio de 1. 964. ~ 

,'(1 / 
Dr. José ~lal'condes Pereira 

:tegistrada e Pfblic::~da no !)epart3mento de Admir..i_a 
tração, e~ vinte e seis de maio de mil novecentos o sessen~R e -
quatro. 

Paulino Bl~ir 
Dir'1tor 


